LEI Nº 1.404, DE 13/06/94

Altera dispositivos da Lei nº 931, de 28/05/85.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 931, de 28/05/85 que “Dispõe sobre critérios para denominação de logradouros públicos do Município e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

.............................................................

Art. 2º - Somente poderão receber nova denominação os logradouros oriundos de loteamentos aprovados a contar de Primeira de Janeiro de 1985, bem, como os logradouros pré-existentes, como denominação numérica ou ainda inominados.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PAGE  
1

